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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Ulatda - &µtal~ Swzle 

LEI Nº. 3432 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011. 
(Autografo nº. 76/11, Projeto de Lei nº. 51111, do Ver. José Americano - PPS). 

Declara de utilidade pública a Igreja Videira em 
Células de Ubatuba. 

Romerson de Oliveira? Presi~i:J<l;'cfün'1ra Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, ,. 

Faço Saber que a Câmara MunicipaI;aprovou e eu, nos termos do§ 8° do artigo 40 da 
Lei Orgânica do Municípig, promulg,o a segu.inte Lei':: 

· ,. ;r-~ ~·;~ . ;;:7~=-;~-~~~""J~~~i~Í~ ~~~·~-. 
Art. 1°. Fica de9,larada de utilidade.pública a Igreja Vid~ira em Células de Ubatuba, 

inscrita no CNPJ n.º 01.884.829/0001-67, instituiÇAo privada sem fins lucrativos, devidamente 
registrada, que tem por finalida.de a cultuação em· Deirs·Triuno em Espfrito e em Verdade, pregação 
do Evangelho de nosso Senhor· Jesus Cristo, estüdar ~. palavra de Deus~ a Bíblia Sagrada, batizar e 
arrolar os convertidos em Jesus Cristo, promover a aplicação dos prinCípios de fraternidade cristã, 
criar e desenvolver obras de ação cristã e social, promover a realização de ,missões do evangelho, 
com sede na Rua São Cristóvã~~ n.0 277 - Estufa II - Ubatuba/SP. =·. ' 
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Art. 2°: A Igreja Videira. em Célülas de Ubatuba atende aós requisitos da Lei 
Municipal n.0 788. de 1° de novembro de 1990, para ser declarada de utilidade pública municipal, 
fazendo jus à isenção de impostos municipais, -nos termos da legislaçãO vigente, bem como; poderá 
receber a colaboraçãq_ dos. serviços da Administração ,MuQicipal, us.u'fruir dos _benefícios e assunlir as 
obrigações est~b.elecidas : ·ell'!. _léi,~ ficando· ~rndprocamente. ~g.figada ·~ .pres~ar, ·as>--:Município a sua 
colaboração dêntro de suas finalidades e. ceder ao "Município,~paradins .. sociais, temporariamente e , . . . 

mediante acordo,J~s,locais onde exerça suas ativida9~s.. :F.· .'."" -- - • 

Art. 3º. O Município fornecerá à ,lg~eja Videira em Células de Ubatuba um diploma 
alusivo á declaração de utilidade pública conferid~ .por estª. lei. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmaratiipal de Ubatuba, 16 de novembro de 2011. 
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